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Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.001903/2014-02
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil Lajeado
Título: Revitalização do Complexo Quadra de Futebol 7
Registro: 02RS130142013
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 87.304.283/0001-43
Cidade: Lajeado UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 276.778,68
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0139 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 65705-0
Período de Captação até: 31/12/2015
2 - Processo: 58701.001782/2014-91
Proponente: Instituto Sports
Título: 2015 - Circuito de Tênis Escolar e Universitário
Registro: 02SP075292010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.698.782/0001-38
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 3.085.360,83
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16467-4
Período de Captação até: 12/05/2015
3 - Processo: 58701.001624/2014-31
Proponente: Instituto Sports
Título: Ano V - Campeonato Internacional de Tênis de Santos
Registro: 02SP075292010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.698.782/0001-38
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.195.284,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16465-8
Período de Captação até: 12/04/2015
4 - Processo: 58701.001625/2014-85
Proponente: Instituto Sports
Título: Ano III - São Paulo Challenger de Tênis
Registro: 02SP075292010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.698.782/0001-38
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.204.166,16
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16464-X
Período de Captação até: 05/04/2015
5 - Processo: 58701.001662/2014-93
Proponente: Instituto Sports
Título: Torneio Internacional de Tênis
Registro: 02SP075292010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.698.782/0001-38
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.114.781,05
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16466-6
Período de Captação até: 27/09/2014
6 - Processo: 58701.005783/2012-42
Proponente: San Diego Rugby Club
Título: San Diego Rugby 2013
Registro: 02RS108322012
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.971.530/0001-99
Cidade: Porto Alegre UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 567.578,21
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3530 DV: 0 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 14991-8
Período de Captação até: 31/12/2015
7 - Processo: 58701.007501/2013-22
Proponente: SESI - Serviço Social da Indústria - DR/PARANÁ
Título: Atleta do Futuro - Núcleo Rio Branco do Sul
Registro: 02PR010332007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 03.802.018/0001-03
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 395.634,02
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1622 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19374-7
Período de Captação até: 31/12/2015

ANEXO II

1 - Processo: 58701.003448/2011-29
Proponente: Centro Comunitário de Cordeirópolis
Título: Anjos da Bola
Valor aprovado para captação: R$ 384.034,79
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6701 DV: 6 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 06351-7
Período de Captação até: 30/12/2014
2 - Processo: 58701.002196/2013-82
Proponente: Liga Paulistana de Futebol Amador
Título: Sétimo Campeonato Paulista de Futebol Amador
Valor aprovado para captação: R$ 1.179.735,86
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1199 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 24324-8
Período de Captação até: 31/12/2015

Nº 1.075 - VDS Export Ltda., rio São Francisco, Município de Jua-
zeiro/Bahia, irrigação.

Nº 1.076 - João Batista Cardoso, Reservatório da UHE Jurumirim,
Município de Itaí/São Paulo, irrigação.

Nº 1.077 - Ronaldo Valadares Gontijo, rio São Francisco, Município
de Martinho Campos/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.079 - Marcos Vinicius Martins Ferreira, rio Preto, Município de
Dom Bosco/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.080 - Emerson de Almeida Reis, Reservatório da UHE Capivara
(rio Paranapanema), Município de Sertaneja/Paraná, irrigação.

Nº 1.081 - Amistrong Luciano Zanotti, rio Cotaxé ou braço norte do
rio São Mateus, Município de Nova Venécia/Espírito Santo, irri-
gação.

Nº 1.082 - Fernando Paulo Tavares Sousa, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Pompéu/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.083 - Gilson Lucato, Reservatório da UHE Camargos (rio Gran-
de), Município de Madre de Deus de Minas/Minas Gerais, irriga-
ção.

Nº 1.084 - Irineu Pereira Rochel Junior, Reservatório da UHE Ju-
rumirim, Município de Paranapanema/São Paulo, irrigação.

Nº 1.085 - José Aurino de Souza Ramos, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Petrolândia/Pernambuco, irrigação.

Nº 1.086 - Rodolpho Velloso Rebello e Maria José Rocha Sousa, rio
São Francisco, Município de Pedras de Maria da Cruz/Minas Gerais,
irrigação.

Nº 1.087 - Antonino Cesar Sousa, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

Nº 1.088 - José Renato de Carvalho, Reservatório da UHE Sobra-
dinho (rio São Francisco), Município de Sento Sé/Bahia, irrigação.

Nº 1.089 - Edson Dias Valadares, Ribeirão Roncador, Município de
Unaí/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.090 - Viena Fazendas Reunidas Ltda, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Pirapora/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.091 - Roberto Motta Pereira, rio São Francisco, Município de
Martinho Campos/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.092 - Baluarte Agropecuária Ltda, rio São Francisco, Município
de Lagoa dos Patos/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.093 - Arnaldo Jerônimo de Melo, Reservatório da UHE Porto
Colômbia (rio Grande), Município de Conceição das Alagoas/Minas
Gerais, irrigação.

Nº 1.094 - Andorinhas Empreendimentos Ltda, rio São Francisco,
Município de Petrolina/Pernambuco, irrigação.

Nº 1.095 - Jose Atílio Torezan, rio Paranaíba, Município de Patos de
Minas/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.096 - Erotides Ferreira da Costa, Reservatório da UHE Santa
Maria (rio São Francisco), Município de Morada Nova de Minas/Mi-
nas Gerais, irrigação.

Nº 1.097 - Marcos Lacerda Gonçalves, rio Pardo, Município de En-
cruzilhada/Bahia, irrigação.

Nº 1.098 - Marcos Lacerda Gonçalves, rio Pardo, Município de En-
cruzilhada/Bahia, irrigação.

Nº 1.110 - Cristal Mineração do Brasil Ltda, rio Guajú, Município de
Mataraca/Paraíba, indústria.

Nº 1.111 - Associação Jovens Criadores de Tilápia da Comunidade
Sítio Santa Rita, Reservatório da UHE Apolônio Sales/Moxotó (rio
São Francisco), Município de Jatobá/Pernambuco, aquicultura.

Nº 1.112 - Votorantim Metais Zinco S.A., rio São Francisco, Mu-
nicípio de Três Marias/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.113 - Associação dos Novos Criadores de Tilápia do Sítio Santo
Antônio, Reservatório da UHE Apolônio Sales/Moxotó (rio São Fran-
cisco), Município de Jatobá/Pernambuco, aquicultura.

Nº 1.114 - Associação dos Pequenos Criadores de Peixe do Povoado
Sítio do Tará - ASPST, Reservatório da UHE Xingó (rio São Fran-
cisco), Município de Paulo Afonso/Bahia, aquicultura.

Nº 1.115 - Associação de Piscicultores de Malhada Grande -
APAMG, Reservatório da UHE Xingó (rio São Francisco), Município
de Paulo Afonso/Bahia, aquicultura.

Nº 1.116 - Associação dos Pequenos Criadores de Peixe de Lagoa do
Junco - APCPLJ, Reservatório da UHE Xingó (rio São Francisco),
Município de Paulo Afonso/Bahia, aquicultura.
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.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO Nº 1.072, DE 11 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre a redução temporária da va-
zão mínima afluente à barragem de Santa
Cecília, no Rio Paraíba do Sul.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 63,
incisos III e XVII, do Anexo I da Resolução nº 567, de 17 de agosto
de 2009, que aprovou o Regimento Interno da ANA, torna público
que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 537ª Reunião Ordinária,
realizada em 11 de agosto de 2014, que

considerando o disposto no art. 4º, inciso XII e § 3º da Lei
nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que estabelece caber à ANA definir
e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes
públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos
hídricos, conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das
respectivas bacias hidrográficas, e que no caso de reservatórios de
aproveitamentos hidrelétricos a definição será efetuada em articulação
com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

considerando a importância de se preservar os estoques de
água disponíveis no reservatório equivalente da Bacia Hidrográfica do
Rio Paraíba do Sul, composto pelos reservatórios de Paraibuna, Santa
Branca, Jaguari e Funil, face a atual desfavorável situação hidro-
meteorológica pela qual passa a bacia;

considerando os encaminhamentos da 7ª Reunião do Grupo
de Trabalho Permanente de Acompanhamento da Operação Hidráu-
lica na Bacia do Rio Paraíba do Sul, para atuação conjunta com o
Comitê da Bacia do Rio Guandu - GTAOH do CEIVAP, ocorrida no
dia 1º de agosto de 2014, e os dados apresentados na ocasião pelo
ONS; e

considerando a importância da Bacia Hidrográfica do Rio
Paraíba do Sul para o abastecimento de várias cidades, inclusive para
a Região Metropolitana do Município do Rio de Janeiro, e que as
regras de operação para os reservatórios do sistema devem preservar
o uso múltiplo dos recursos hídricos, resolveu:

Art. 1º Reduzir, até o dia 30 de setembro do corrente ano, o
limite mínimo de vazão afluente à barragem de Santa Cecília, no rio
Paraíba do Sul, de 190 m³/s para 165 m³/s.

§ 1º A redução de vazão de que trata o caput será acom-
panhada de avaliações periódicas dos impactos que a medida oca-
sionará sobre os diversos usos, por parte da ANA, ONS e do Governo
do Estado do Rio de Janeiro, sendo oportunizada a participação das
empresas responsáveis pela gestão dos reservatórios e do apoio do
Comitê para Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul
- CEIVAP e do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Guandu.

§ 2º As avaliações a que se refere o § 1º deverão ser ob-
servadas na partição da redução de vazão que fluirá a jusante da
barragem de Santa Cecília e da vazão de bombeamento para o rio
Guandu.

Art. 2º Enquanto esta Resolução estiver em vigor, ficam
suspensos os limites estabelecidos no art. 1º, inciso I, alíneas "e" e "f"
e inciso III, da Resolução ANA nº 211, de 26 de maio de 2003.

Art. 3º Revoga-se a Resolução nº 1038, de 16 de julho de
2014, publicada no D.O.U. do dia 17 de julho de 2014, Seção 1,
página 56.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

RESOLUÇÕES DE 13 DE AGOSTO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que
o DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com funda-
mento no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com
base na Delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6,
de 1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar
à:
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